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INDICAÇÃO Nº 08/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

Sras. Vereadoras 

 

Indico à Mesa, na forma regimental e após ouvidas as formalidades legais, que 

seja encaminhado Ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Bodocó, Dr. 

Otávio Pedrosa, que o Poder Executivo Municipal, determine à Secretaria Municipal de 

Educação e aos setores competentes a elaboração de projeto e a execução da instalação de 

câmeras de segurança e sistemas de monitoramento eletrônico em todas as unidades de 

ensino da rede pública municipal. 

Justificativa 

A presente proposição fundamenta-se na necessidade premente de elevar os 

padrões de segurança no ambiente escolar, visando a proteção integral de alunos, 

professores, servidores e demais colaboradores que circulam diariamente nestas instituições. 

A instalação de um sistema de monitoramento eletrônico possibilitará: 

 Inibição de Atos Ilícitos: A presença de câmeras atua como fator de dissuasão contra 

furtos, atos de vandalismo e invasões ao patrimônio público. 

 Segurança da Comunidade Escolar: Auxilia na prevenção e no controle de 

conflitos internos, além de monitorar o fluxo de pessoas estranhas ao ambiente 

escolar. 

 Apoio à Gestão e Segurança Pública: As imagens capturadas servem como 

ferramenta de suporte para eventuais investigações e para o planejamento de rondas 

preventivas por parte das forças de segurança. 

 Tranquilidade às Famílias: Proporciona maior segurança aos pais e responsáveis 

quanto à integridade física dos estudantes durante o período letivo. 

Investir em tecnologia voltada à segurança nas escolas é, acima de tudo, zelar 

pelo bem-estar da nossa juventude e garantir que o processo de aprendizagem ocorra em um 

ambiente pacífico e protegido.  
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Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação desta Indicação. 

  

                   Sala das Sessões em 20 de abril de 2026. 

 

______________________________________ 
Josemília Galindo Farias Chaves 

- Vereadora - 


